
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 5.427/2019 
 
Autor: Carmen Zanotto 
 

Data da 
Apresentação: 

08/10/2019 

 

Ementa: Altera o §2º do art. 28 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - 
Lei de Execução Penal, para estabelecer que o trabalho interno 
do preso, independentemente do regime de cumprimento de 
pena, não está sujeito à Legislação Trabalhista.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6977/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 16/10/2019 
 

 


